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PROCESSO: TCE/003473/2006 -   Relator: Exmo. Sr. Substituto de Conselheiro
Auditor  ALMIR  PEREIRA DA SILVA: -  CONTAS  DE  RESPONSÁVEIS  POR
ADIANTAMENTO: SCT/JORGE MANUEL LAVIGNE SILVA DA COSTA MACHADO,
à unanimidade, desaprovar a Prestação de Contas do Adiantamento nº205/2006,
de responsabilidade do Sr. Jorge Manuel Lavigne Silva da Costa Machado, em
razão da irregularidade da despesa, com fulcro no art. 24, III, da Lei Complementar
Estadual  nº  005/1991  e  no  art.  122,  III,  do  Regimento  Interno  desta  Corte  de
Contas. Vencido, em parte, o Exmo. Sr. Substituto de Conselheiro Auditor Almir
Pereira da Silva que imputou débito ao Sr. Jorge Manuel Lavigne Silva da Costa
Machado,  no  importe  de  R$  6.205,00  (seis  mil  duzentos  e  cinco  reais),  com
correção monetária e juros a partir da data do desembolso, conforme Resolução nº
49/2012 (Res.169/2016).

PROCESSO: TCE/000619/2007 -   Relator: Exmo. Sr. Substituto de Conselheiro
Auditor  ALMIR  PEREIRA DA SILVA: -  CONTAS  DE  RESPONSÁVEIS  POR
ADIANTAMENTO: IRDEB/JOSÉ AMÉRICO MOREIRA DA SILVA, por maioria de
votos,  desaprovar a  Prestação  de  Contas  relativa  ao  Adiantamento  RA  nº
190/2006,  de  responsabilidade  do  Sr.  José  Américo  Moreira  da  Silva,  com
imputação de débito no montante de R$ 8.720,00 (oito mil setecentos e vinte
reais), corrigidos monetariamente, e com juros a partir da data do desembolso, na
forma  da  Resolução  nº 49/2012,  ex  vi do  disposto  do  art.  24,  III,  da  Lei
Complementar Estadual nº 005/1991, c/c o art. 122, III, do Regimento interno do
TCE/BA.  Vencido  o  Exmo.  Sr.  Conselheiro  João  Bonfim  que  votou  pelo
arquivamento  sem baixa  de  responsabilidade  de  acordo  com o  art.122,  IV  Lei
Complementar Estadual nº 005/1991 (Res.170/2016). 

PROCESSO: TCE/005277/2008 -   Relator: Exmo. Sr. Substituto de Conselheiro
Auditor ALMIR PEREIRA DA SILVA: - RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUÍDOS A
ENTIDADES E INSTITUIÇÕES:  SCT/CENTRO BRASILEIRO DE DIFUSÃO DO
LIVRO E DA LEITURA – VIVA O LIVRO, aprovar as Contas da Sra. Zilah Freitas
Botelho,  responsável  pelo Centro Brasileiro  de Difusão do Livro e da Leitura –
VIVA O LIVRO, referentes ao Termo de Acordo e Compromisso nº 002/2005, com
ressalvas em face das irregularidades destacadas nos itens II e III do Relatório de
Auditoria, na forma do art. 122, II, da Resolução nº 18/92 (RITCE); aplicar  multa
no valor de R$500,00 (quinhentos reais) ao Sr. Paulo Renato Dantas Gaudenzi,
com  fulcro  no  art.  35,  inciso  II,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/Ba,  em  razão  da
autorização  de  repasses  de  recursos  públicos  utilizados  para  despesas  de
manutenção  da  entidade  beneficiada  (pagamento  de  despesas  com  pessoal  e
encargos), em desacordo com previsão legal,  expedição de recomendações aos
responsáveis,  com  o  intuito  de  evitar  a  reincidência  das  falhas  apontadas  no
relatório de auditoria. Deixo de sugerir a aplicação de sanção à responsável pela
entidade Convenente, face à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva dessa
Corte (Res.171/2016). 
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NATUREZA: RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUÍDOS A MUNICÍPIOS

Relator: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza
Processo: TCE/001760/2008
Nº do Convênio: 481/2005
Valor do Processo: 6.480,00
Origem: Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Esporte (SETRAS) 
Gestor: Eduardo Oliveira Santos 
Entidade Beneficiada: Prefeitura de São Félix
Gestores: Humberto Augusto Rodrigues Alves e Eduardo José de Macedo Júnior

Relator: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza
Processo: TCE/003139/2008
Nº do Convênio: 098/2001
Valor do Processo: 250.000,00
Origem: Secretaria da Saúde (SESAB) 
Gestores: José Maria de Magalhães Netto e Egídio Borges Tavares Filho
Entidade Beneficiada: Prefeitura de Aramari
Gestores: Carlos Antônio Azevedo de Queiroz e José Carlos Alves do Nascimento

NATUREZA: RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUÍDOS A ENTIDADES E 
INSTITUIÇÕES

Relator: Cons. Gildásio Penedo Filho
Processo: TCE/000476/2013
Nº do Convênio: 693/2002
Valor do Processo: 199.970,00
Origem: Secretaria do Trabalho e Ação Social (SETRAS)
Gestores: Eduardo Oliveira Santos e Jardivaldo Costa Batista
Entidade Beneficiada: Projeto IBEJI
Gestores: Helen Sabrina Ghedhill Barreto e Soraya Lins da Silva

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Processo: TCE/001125/2010
Nº do Convênio: 206/2002
Valor do Processo: 45.354,00
Origem: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia (FAPESB)
Gestores: Cleilza Ferreira Andrade, Dora Leal Rosa, Alexandre Tocchetto Paupério
e Roberto Paulo Machado Lopes
Entidades Beneficiadas: Fundação Escola Politécnica da Bahia (FEP) e a 
Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas (FFCH) da Universidade Federal da 
Bahia
Gestores: Carlos Emílio de Menezes Strauch (FEP) e  Antônio Fernando Guerreiro
Moreira de Freitas (FFCH)

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Processo: TCE/001557/2010
Nº do Convênio: 088/2007
Valor do Processo: 344.000,00
Origem: Secretaria da Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária (SEAGRI)
Gestor: Geraldo Simões de Oliveira
Entidade Beneficiada: Centro de Apoio aos Trabalhadores Rurais da Região de 
Feira de Santana (CATRUFS)
Gestora: Maria Conceição Borges Ferreira

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Processo: TCE/005324/2008
Termo de Acordo e Compromisso:  TAC nº 01/2005
Valor do Processo: 604.316,71
Origem: Secretaria da Cultura e Turismo (SCT)
Gestores: Paulo Renato Dantas Gaudenzi e Márcio Meirelles
Entidade Beneficiada: Casa das Filarmônicas 
Gestor: José Amorim Tolentino

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Processo: TCE/003014/2011
Nº do Convênio: 410/1996
Valor do Processo: 22.071,16
Origem: Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR)
Gestor: José Pirajá Pinheiro Filho
Entidades Beneficiadas: Sociedade Amigos de Vila Minas do Espírito Santo e a 
Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Gestores: Waldinei Fidelis dos Santos e José Carlos Sodré dos Santos (Sociedade
Amigos de Vila Minas do Espírito Santo), Manoel Gabriel dos Santos (Prefeitura 
Municipal de Barra do Mendes)

Salvador, 17 de agosto de 2016

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO Nº 122, DE 17 DE AGOSTO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o processo administrativo nº
10580.004327/00-77, que tramita na Superintendência do Patrimônio da União na
Bahia,  RESOLVE constituir uma Comissão de Estudo de viabilidade para uso do
imóvel  situado  na Av.  Tancredo  Neves,  nº  2242,  Stiep,  Salvador-BA,  composta
pelos servidores Paulo Sérgio Pacheco de Figueiredo, Veralucia de Oliveira Lima,
Marilia  do  Sacramento  Gomes,  Roberta  de  Alencar  Santana  Penedo  e  Victor
Passos Santos,  para,  sob a  presidência  do primeiro,  realizar  os  procedimentos
relativos à conclusão do estudo de viabilidade, considerando os custos de obra e
custeio, assim como as implicações e a utilidade.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

PORTARIA DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

CONCESSÃO LICENÇA-PRÊMIO

VERALUCIA OLIVEIRA LIMA
Diretora Administrativa 

Nº NOME MESES
DATA

IMPLEMENTO

138 JOÃO REINAN MORAES DE ANDRADE 03 04/08/2016

139 ROBERTO DANTAS DE ALMEIDA 03 05/08/2016

140 SOLANGE DORIA MARQUES DE SANTANA 03 01/08/2016
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